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GABINETE DO VEREADOR GUILHERME D ’AG

INDICAÇA0N2 158/2024

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art, 96, em especial as definidas no art, 109, ambos do Regimento Interno

(RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e

posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE; AO PREFEITO QUE SEJA IMPLANTADO UMA POLICLÍNICA PEDIÁTRICA

24 HORAS,

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão de implantar uma policlínica pediátrica 24 horas é louvável e pode trazer benefícios

significativos para a comunidade, Essa iniciativa visa atender às necessidades de saúde das

crianças, proporcionando atendimento médico especializado em horários flexíveis,'

Para a implantação de uma Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas,; é importante

considerar as seguintes diretrizes: j

Equipe Multiprofissional; A UPA deve contar com uma equipe assistencial qualificada, incluindo
médicos pediatras, enfermeiros, técnicos de enfermagem e outros profissionais de saúde.

Instalações Fisicas: As instalações físicas devem seguir os padrões estabelecidos pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e regulamentos técnicos de projeto. Isso inclui leitos de

observação, consultórios, salas de emergência e áreas de espera adequadasl, |

Financiamento; O financiamento para a UPA 24 horas está descrito nas portarias do Ministério da

Saúde, É importante garantir recursos adequados para manter o funcionamento continuo da
unidade23. ‘

Integração com a Rede de Atenção às Urgências: A UPA deve estar articulada com a Atenção
Primária, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência {SAMU 192), a Atenção Domiciliar e a

Atenção Hospitalar. Essa integração contribui para a melhoria da Rede de Atenção às Urgências

(RAU),

Em resumo, a implantação de uma policlínica pediátrica 24 horas pode ser uma rnedida valiosa

para garantir o acesso rápido e eficiente aos cuidados de saúde para as crianças da comunidade.
Recomendo que o prefeito avalie essa proposta e busque apoio técnico para sua implementação
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